[image: logo]        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
         PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA
TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO


ESPECIFICAÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA/RS.

1. [bookmark: _Hlk189820170]CONCEITO
	A Lei 14.133/21 que regulamenta o Art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos realizados pela administração pública.
	Nos termos do Art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/21, que instrui os processos de licitação:

“Art. 6º
(...)
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos.
(...).”
	
O empenho pela definição do objeto parte do respeito ao princípio fundamental da isonomia o qual possibilita aos participantes do processo reconhecer de forma clara e bem definida o objeto, compreendendo os limites aos quais ficarão sujeitos os vencedores de licitação e contratantes com a instituição pública.

2. [bookmark: _Hlk189820318]OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação institucional para a Prefeitura Municipal de Ronda Alta/RS, com foco na modernização e humanização da comunicação pública por meio da produção, planejamento e divulgação de conteúdos informativos e de interesse social nas redes sociais, rádios e demais canais oficiais.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A Administração Municipal de Ronda Alta enfrenta limitações técnicas e operacionais na área de comunicação, o que compromete a clareza e a efetividade da divulgação das ações públicas. A contratação visa:
· Humanizar a linguagem da gestão pública;
· Engajar a população por meio de conteúdos estratégicos e acessíveis;
· Valorizar as ações e projetos desenvolvidos pelo Município;
· Melhorar a imagem institucional da Prefeitura junto à comunidade.
[bookmark: _Hlk189820678]
4. ESCOPO DO SERVIÇOS
A contratada deverá prestar os seguintes serviços:

4.1 Diagnóstico de Comunicação
· Avaliação da presença atual da Prefeitura nas redes sociais, rádio e site;

· Relatório com sugestões de melhorias e estratégias de comunicação.

4.2 Gestão de Redes Sociais
· Planejamento mensal de conteúdo para Facebook e Instagram;
· Criação de quadros fixos como “Prefeitura Responde”, “Histórias que Transformam” e “Por Dentro da Prefeitura”;
· Produção de textos, artes, fotos e vídeos institucionais.

4.3 Produção de Conteúdo Audiovisual
· Vídeos sobre ações públicas em andamento ou concluídas;
· Depoimentos de moradores e secretários;
· Campanhas temáticas (como Agosto Lilás, Outubro Rosa, Novembro Azul etc.);
· Edição e roteirização para redes sociais e rádio.

4.4 Estratégias de Aproximação com a Comunidade
· Lives mensais com o Prefeito e secretários;
· Projeto “Prefeitura no Bairro” com vídeos mostrando ações em localidades;
· Organização e roteirização de programa informativo na rádio local.

5. PRAZO DE EXECUÇÃO
O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite legal previsto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, conforme interesse da Administração.

6. PAGAMENTO
O pagamento será efetuado através de TED ou transferência Bancária em nome da empresa vencedora do certame, até o 10° dia útil ao mês subsequente à execução dos serviços, desde que, apresentado Nota Fiscal e relatório de atividade.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para pagamento do objeto desta contratação, serão utilizados recursos financeiros oriundos da Secretaria Municipal de Administração e Governo.
 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação:
Secretaria Municipal de Governo e Administração
0401 04 122 0002 2005 33 90 39 05 00 00 00 1500

	8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO
	A gestão desta contratação ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração e Governo, Mateus Valduga Bosa e a Fiscalização ficará a cargo da Secretária Municipal de Educação e Desporto, Andreia Scarpin Noetzold.
[bookmark: _Hlk189830441]	
9. FORMA DE EXECUÇÃO
A execução ocorrerá de forma presencial e remota, conforme necessidade administrativa.

A contratada deverá manter disponibilidade para reuniões presenciais mensais e atendimento remoto contínuo.
Os conteúdos deverão ser entregues conforme definição junto as secretarias municipais e ao gestor e fiscal do contrato.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Dispor dos equipamentos e softwares necessários para a produção de conteúdo;
· Manter regularidade na entrega das publicações e relatórios mensais;
· Preservar o sigilo das informações estratégicas da Administração;
· Atuar de forma ética, sensível e alinhada à imagem institucional da Prefeitura.
· Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços que deverão estar de acordo com as especificações da proposta e da dispensa de licitação.
· Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
· Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
· Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.
· Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados no contrato. 
· Propiciar o acesso da fiscalização do CONTRATANTE aos serviços prestados, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; A atuação da fiscalização do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Fornecer acesso aos locais solicitados pela contratada.
· Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços executados.
· Efetuar os pagamentos conforme definido em contrato.
· Acompanhar a entrega do objeto previsto, nos termos do inciso III do art. 104 da Lei nº 14.133/2021, através do fiscal, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da CONTRATADA constantes em contrato.
· Atestar a entrega do objeto de pleno acordo com as especificações definidas, através da Secretaria responsável.
· Controlar e acompanhar a execução do objeto.
· Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da empresa que vier a ser CONTRATADA. 
· Comunicar imediatamente a empresa que vier a ser CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na prestação dos serviços. 
· Aplicar penalidades a empresa que vier a ser CONTRATADA, por descumprimento das condições estabelecidas em contrato. 
· Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da empresa que vier a ser CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação.
· Disponibilizar informações institucionais, dados e materiais para elaboração dos conteúdos.
· Fornecer retorno sobre conteúdos e aprovações necessárias.

12. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado é de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme pesquisa realizada em empresas pertinentes do ramo do objeto contratado.

13. SANÇÕES E PENALIDADES
Aplicam-se as penalidades previstas nos artigos 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021, bem como as condições estabelecidas no edital e no contrato administrativo.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Este Termo de Referência é elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente em seus artigos 6º, inciso XX, e artigo 11, que determinam a obrigatoriedade do planejamento das contratações públicas.

15. CONSIDERAÇÕES FINAIS
O presente Termo de Referência servirá de base para a instrução do processo administrativo de contratação, incluindo a formalização contratual.
Eventuais ajustes e adequações poderão ser realizados em comum acordo entre as partes, com base na legislação vigente.



Ronda Alta, 06 de agosto de 2025.








MATEUS VALDUGA BOSA
Secretário Municipal de Governo e Administração
Ronda Alta/RS
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